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E STADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNJCJPAL DE ALTOS 

CNPJ, 06.554.794/000 1- l l 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

Conside r a ndo as disposições da L e i n º 8.666/93, especialmente e m seu artigo nº 6 1, 
parágrafo único, que d e te rmina como indis p e nsável para a eficácia dos contratos e d e mais a tos da 
Administração a prov idência relativa à publicação resumida do respectivo ins trume nlO; 

Considerando que cons ta tamos som ente agora que o Aditivo Con tratual nº 1/2022, do 
Contrato Adminis trativo n º 0 15/202 1, oriun do do Pregão Eletrônico n º 015/202 1, que consta no 
anexo único d este ato, não foi publicado; 

C onside rando o poder-dever da Administração de con validar os atos que não possuam 
vícios insanáve is , como os de objeto, motivo e fi n alidade, n e m mesm o prejuízo a dire ilos de 
lerce iros ; 

Consid e r ando q ue não se con sta, na a u sência da p ublicação do Aditivo Contratual nº 
1/2022 do Contrato Adminis trati vo nº 015/202 1, con sta nte no a nexo único, q u a lq uer lesão ao 
l.nteresse público, uma vez q ue os respectivos procedime ntos transcorreram n a forma da le i , com 
proposta que apresentou m e lhor con dição p ara a admin istração; 

Consider a ndo, ainda, o d is p osto no artigo 55 da Lei nº 9.784/99 - Lei do Processo 
Administrati vo da União, que a utoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos que 
não se evide n c ie acarretar lesão ao In teresse público ne m prejuízo a terceiros, n os qua is sejam 
con statados apenas defeitos san áve is; 

F ica con validado o ato relativo ao Aditivo Contratual nº 1/20 22, d o Contrato 
Adminis tra ti vo nº 015/20 2 1, oriundo d o Pregão E letrônico nº 0 15/202 1, que consta do anexo 
ú nico d este a to admi nistrati vo, deve ndo ocorrer a s ua respectiva publicação, n a forma d a Lei nº 
8.666/93. 

Es ta Convalidação está respaldada n os princípios da Administração Pública e na Lei 
Fed e ra l no 9.784/99, visto q ue n ão se verifica le são ao Interesse público ne m p rejuízo a te rceiros, 
sendo vício san ável na forma da le i. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

Praça Cônego Honório, nv 30. Centro. 

A ltos-P I. 08 de agosto de 2023 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ , 06.554.794/000 1- l l 

1 ° TERMO ADITIVO 
CONTRATO N º 015/2021 

1ª TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO, 
OPERACIONALIZAÇÃO, FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE REDE DE INTERNET, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS/PI E SUAS SECRETARIAS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICfPIO DE ALTOS · 
PI E A EMPRESA JOSE DAS GRACAS SOARES DE 
LIMA EIRELI. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CNPJ Nº 
06.554.794/0001-11, estabelecida a praça Côn ego H onório, 3 0 , bairro centro, 
CEP n º 6 4 .290-000, n est e ato r e presentada por Maxwell P ires F e rreira, prefeito 
municipal, CPF n º 787.896. 133-68, RG N º 1 562962 SSP-PI , residente e 
domiciliado n a Avenida d oze de outubro, n º 1259, Bairro centro , Altos- PI. 
CONTRATADO: JOSE DAS GRACAS SOARES DE LIMA EIRELI, inscrita com o 
CNPJ N º 13 .984 .892/0001 -54 , localizada n a R Dom Pedro II , n º 270, Bairro 
Centro, Shopping S Francisco, Sala: 0 3, CEP 6 4 .290 -000, Altos-PI, n este ato 
r e presen tado por seu sócio administrador, José d as Graças Soares Lima, 
inscrito no CPF d e n º 01 8 .888.693-13 . 

CLAUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a p rorrogação d a vigência do Contrato 
n. 015/2021, oriun do do Pregão E letr ô nico 015/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL 
Fundame nta-se a prorrogação do prazo no artigo 57 , inciso II da Lei 
8.666/ 1993. 

CLAUSULA T ERCEIRA - DA PRORROGAÇAO DO PRAZO 
Por este Termo Aditivo ao contrato n º 015/2021 ser â prorrogado por mais 1 2 
(doze) meses a contar da data da assinatur a do último termo aditivo ou 
contrato. 

C LAUSULA QUARTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA, 
Orçamento Geral do Município de Altos/PI e outras fonte s 
classificação orçam e ntá ria da d espesa é 33.90 .39 - Out ros Serviços d e Terceiros 
- P essoa Jurídica. 

Praça Cônego Honôflo, nv 30. Centro. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

CNPJ, 06.554.794/0001- l 1 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PR EH II URAS PIAUIENSES 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas, as d emais C lá usulas e Condições do Contrato n º. 
01 5/2021 desde que n ão contrariem o convenciona do no presente T ermo 
Aditivo. 
E, por estare m jus tos e acordados, as partes firmam o presente t e rmo aditivo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma . 

Altos-PI, 0 2 de j u n ho de 2 022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS 

CONTRATANTE 

JOSE DAS GRACAS SOARES DE LIMA EIRELI 
CNPJ N º 13.984.892/ 0001-54 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS, 
1• _________________ _ 

C PF Nº, 

2· _________________ _ 
CPF Nº: 

Praça Cônego Honório, nV 30. Centro. 

ID: 749B6EF435F04 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 

CNPJ : 06.554.794/000 1- l l 

2° TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 01S/2021 

2 ª TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS VISANDO A IMPLEMENTAÇÃO, 
OPERACIONALIZAÇÃO, FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO E 
GERENCIAMENTO DE REDE DE INTERNET, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTOS/PI E SUAS SECRETARIAS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICfPIO DE ALTOS -
PI E A EMPRESA JOSE DAS GRACAS SOARES DE 
LIMA EIRELI. 

CONTRATANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI, CNPJ N º 
06.554.794/0001-11 , estabelecida a praça Cônego H onório, 30, bairro centro, 
CEP nº 6 4 .290-000 , neste ato r e prese ntada por Maxwe ll Pires F e rreira, prefeito 
municipal, CPF nº 787.896. 133-68, RG Nº 1 562962 SSP-PI, residente e 
domiciliado n a Ave nida d oze de outubro, nº 1259, Bairro centro, Altos-PI. 
CONTRATADO: JOSE DAS GRACAS SOARES DE LIMA EIRELI, inscri ta com o 
CNPJ Nº 13.984.892/0001 - 54, localizada na R Dom Pedro II , n º 2 70 , Bairro 
Centro, Shopping S Francisco, Sala: 0 3, CEP 6 4.290-000 , Altos-PI , neste ato 
representado por seu sócio a dministrador, José d as Graças Soares Lima , 
inscrito no CPF de n º 018.888.693-13. 

C L AUSU L A PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente T ermo Aditivo tem por o bjeto a prorrogação da v igência do Contr a to 
n . 01 5/2021 , oriundo do Pregão E letrônico 0 15/2021. 

C LAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fundamenta- se a prorrogação d o prazo no artigo 57, inciso li d a Lei 
8.666/ 1993. 

C L ÁUSU L A TERCEI RA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
Por este Termo Aditivo ao contrato n º 015/2021 ser á prorrogado por mais 1 2 
(doze) meses a contar da d a t a da assinatura do último t ermo aditivo ou 
contrato. 

C LAUSULA QUARTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA : 
Orçamento Geral do M u nicípio d e Altos/PI e outras fontes 
classificação o rçamentária da despesa ê 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Juridica. 

PrtiÇ& Cônego H onôlio, n 11 30. Centro 


